
 

Certidão de Militância 
O conteúdo da Certidão de Militância foi alterado para não constar mais os nomes das 

partes processuais. Assim o advogado tem os dados dos quais necessita – relação dos 

processos em que atuou, preservando o nome das partes. 

 

Antes das alterações a certidão continha o nome das partes, como na imagem.  

 

 

 

Depois das atualizações do sistema ela terá o seguinte conteúdo: 

 

 

 

 


